
PREFEITURA MUNICIPAL DE JESUÍTAS
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.° 097/2017

SÚMULA: NOMEIA os membros que 
integrarão a Comissão Coordenadora para o 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal 
de Educação do Município de Jesuítas, Estado 
do Paraná e dá outras providencias.

APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Jesuítas, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.

R E S O L V E

I -  Nomear os membros que integrarão a 
Comissão Coordenadora para o Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação do Município de Jesuítas, Estado do Paraná a qual é 
composta pelos seguintes membros servidores:

Secretária municipal de educação, cultura, esporte e turismo:
- Elaine Pasti de Oliveira Arrigoni;

Representante dos Professores da Rede Municipal:
- Ligia Paula Malaquias;
- Giselle Demite Sthephani;
- Airan Pereira da Silva de Souza;

Representantes de Diretores da Rede Municipal:
- Maria Rita de Souza Santos Romão;
- Vânia Martines Geski;
- Regina de Fátima Stephani da Cunha Faxo;

Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
- Rita Ferreira Stephani;
- Cenilda Pasti de Oliveira Szmid;
- Luzinete de Souza Cordasso Fagnani

Representantes dos Pais de Alunos da Rede Municipal:
- Solange Maria de Oliveira dos Santos;
- Silmara Aparecida dos Santos Alcântara;

Representante da Equipe Pedagógica da Rede Municipal:
- Maria Izabel Clemente da Costa Brito;
- Mareia Regina da Cruz Silva;
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Representante dos Professores do Ensino Fundamental anos finais e Ensino 
Médio:
- Maria do Carmo da Silva Ramos;

Representantes das Escolas Particulares:
- Maria Aparecida Ferreira;

Representante da Escola de Educação Básica na Modalidade de Educação 
Especial -  Escola Charles Rogelio Barbosa dos Santos:
- Denize Fávaro Marcon

II - A Comissão Coordenadora para o 
Monitoramento e Avaliação do Plano do Município de Jesuítas, de que trata 
esta portaria, será responsável em analisar e divulgar os relatórios anuais 
encaminhando-os a Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo.

III - Os serviços prestados serão sem ônus ao 
Município e considerados de relevância.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando a Portaria n° 274/2016 de 04/11/2016.

Paço Municipal “Francisco Rodrigues da 
Silva”. Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jesuítas, Estado do Paraná. Em, 10 de abril 
de 2017.
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